


A METALÚRGICA VENÂNCIO LTDA oferece garantia aos equipamentos 
fabricados conforme está especificado abaixo:

Todo o vício/defeito de fabricação alegado deverá ser analisado somente pela 
assistência técnica autorizada da marca VENÂNCIO. Quando comprovado eventual vício/defeito de 
fabricação, a reparação será sem custos.

Os equipamentos reparados sem a autorização da fábrica ou que forem alterados, desmontados 
e/ou utilizados em desacordo com as indicações presentes nos manuais respectivos, não serão 
cobertos por esta garantia.

A garantia se refere somente ao uso normal do equipamento, considerando o atendimento das 
recomendações e instruções constantes no manual que acompanha o produto. Para tanto, a marca 
concede a garantia legal de 3 (três) meses, a contar da data da emissão da nota fiscal de compra, 
sendo obrigatória a sua apresentação para os atendimentos previstos neste termo de garantia.

Importante considerar que os vidros, lâmpadas, resistências, contatores, fusíveis, relés, 
solenóides, controladores digitais e termostatos, não são cobertos por esta garantia.

No caso de motores elétricos, por serem de fabricação de terceiros, quando defeituosos, deverão 
ser enviados para a Assistência Técnica autorizada dos mesmos.

Esta garantia se refere somente às peças e componentes fabricados pela METALÚRGICA 
VENÂNCIO LTDA, cobrindo, também, os custos de mão-de-obra em tais consertos.

É responsabilidade do cliente o comunicado de eventual constatação de vício/defeito de 
fabricação do produto à METALÚRGICA VENÂNCIO LTDA, através do setor de Pós-Vendas, pelo 
telefone (51) 3793-4343 ou pelo Canal de Pós-Vendas no website da fabricante, ou, ainda, através de 
uma das Assistências Técnicas autorizadas da marca, as quais estão disponibilizadas no website 
www.venanciometal.com.br .

No caso de equipamentos volumosos (assadores, fornos, estufas de aquecimento, fogões 
industriais, etc.), a Assistência Técnica, quando necessária, realizará a visita direto no 
estabelecimento do cliente. Já em relação aos equipamentos de pequena monta (aquecedores, 
chapas, molheiras, tachos, sanduicheiras, bebedouros, refresqueiras, etc.), o cliente deverá, por 
conta própria, encaminhá-los à Assistência Técnica autorizada da marca.

Defeitos na rede elétrica, instalação inadequada, danos no transporte realizado por terceiros ou 
intempéries invalidarão esta garantia.
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IMPORTANTE:  somente efetuar a montagem do produto com equipamentos de 
segurança (óculos de proteção, luvas de couro, etc.) e ferramental adequado ao produto 

especí�co. A VENÂNCIO não se responsabiliza por quaisquer danos físicos advindos da falta 
de atenção à tais cuidados, bem como pela utilização inadequada do equipamento, 

inclusive quando em funcionamento.









EXPLODIDO TETO INTERNO FHV5E

EXPLODIDO TETO COM INFRAVERMELHOS

Item Descrição Código

1 Teto Interno FHVCE 8.03.04.05000039

2 Resistência 3000 W 2.80.42.00038210

3 Suporte Resistência M 8.03.04.05000037

4 Passa Fio 16 2.80.57.03000006

5 Fibra de Vidro Teto 2.40.12.00023104

6 Teto Externo FHVCE 8.03.04.05000038

Item Descrição Código

1 Base Comando Mecânico 8.03.04.05000019

2 Engrenagem Z22 4.03.03.00003062

3 Engrenagem Z48 4.03.03.00003064

4 Travamento do Regulador 2.80.05.01012158

5 Sem-fim da Engrenagem 4.03.03.00003060

6 Sem-Fim Motor 4.03.03.00003065

7 Motor Hercules 1/4 CV 2.80.30.01012025

8 Mancal Rolamento 8.03.04.05009956

9 Rolamento Esfera 15x35x11 4.14.01.00002276

10 Bucha Engrenagem Z48 4.03.03.00003064

11 Eixo Comando Forno 8.03.04.00001105

12 Bucha Distanciadora Eng. Z48 8.03.04.05009958

13 Bucha Distanciadora dos 
Mancais e Motor 

8.03.04.00009943

14
Mancal Ferro Fundido 
Rolamento 35mm

8.16.05.40002217

15 Rolamento Encosto 30202 4.13.01.00030302

Item Descrição Código

1 Teto Externo 8.03.04.05000005
2 Tampa Duto Entrada de Ar 8.03.04.00000015

3 Duto Entrada de Ar 8.03.04.00000014

4 Queimador Infravermelho 4.03.01.00021186

5 Teto Interno 8.03.04.05000006
6 Propagador de Chama 8.03.04.00000013

Item Descrição Código

1 PORCA 1/2 UNF 8.06.03.00003570

2 ADAPTADOR LAT SEXT 5/8X53mm 5/8UNF (ESPIGA) 3.27.05.00003430

3 CONJ TUBO ENTRADA DE GÁS 8.03.04.00170000

4 CONJ TUBO DISTRIBUIDOR FHV5G 8.03.04.05090000

5 INJETOR 3/8x25x1/8 4mm (NIPLE DUPLO - UNIÃO) 2.80.24.03952400

6 TUBO MENOR SUPERIOR DE GÁS (COMPLEM.) 8.03.04.05000030

7 TUBO TRASEIRO DE GÁS (COMPLEM.) 8.03.04.05000028

8 REGISTRO DE GÁS 2.80.40.00004552

9 TAMPAO LATÃO SEXT 7/16"x13mm 1/8"BSPT 8.01.01.00002201

10 CONJ TUBO FRONTAL DE GÁS FHV5G 8.03.04.05100000

11 INJETOR 2570 F.0,95mm 8.03.01.02570095

12 CONJ TUBO SUPERIOR DE GÁS FHV5G 8.03.04.05120000

13 CONJ TUBO TRASEIRO DE GÁS FHV5G 8.03.04.05110000


